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1. HISTÓRICO:  

A direção da Faculdade Ciências da Fundação Educacional de 

Barretos indica Paulo Roberto Faleiros para lecionar, a partir de 1º/3/90, 

a disciplina "Química Orgânica", no Curso de Ciências, em substituição ao 

Professor Lauro Kfouri, aprovado pelo p. CEE nº 34/80. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado é portador do diploma de bacharelado e 

licenciatura em Química expedido, em 1977, pela Faculdade de Ciências de  

Barretos. 

Apresenta comprovação de conclusão de vários cursos: 

“Tecnologia do Açúcar" (30 horas), "Água e Solo: Poluição e Conservação" 

(30 horas), "Química Inorgânica Avançada" (360 horas), "Tecnologia Química 

da Água" (30 horas), "Atualização para professores de Química" (30 horas). 

Foi aprovado em concursos públicos da Secretaria de Estado da 

Educação, em 1978, para o cargo de prof. III  de Ciências Físicas e 

Biológicas e, em 1980, para o cargo de Professor III de Química.  

Participou de treinamento em Serviço "Capacitação de docentes 

e especialistas de educação sobre os múltiplos aspectos das drogas"-fase I 

e II, com 56 e 48 horas, respectivamente. 

Consta em seu "curriculum vitae" ter realizado Curso de 

Complementação Pedagógica, ser professor efetivo de Ciências no ensino de 

1º grau, e lecionar a disciplina Química em várias instituições de ensino. 

3. CONCLUSÃO: 

Nos termos do artigo 9º da Deliberação CEE nº 15/89, autoriza-

se
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Paulo Roberto Faleiros a lecionar a disciplina "Química Orgânica”, no 

Curso de Ciências da Faculdade de Ciências de Barretos, até o final do ano 

letivo de 1990. 

São Paulo, 23 de maio de 1990. 

a) Consº Nicolau Tortamano 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 

o Voto do Relator. 

Presentes es nobres Conselheiros: Benedito Olegário R. N. de 

Sá, Elmara Lúcia de O. Bonini, Nicolau Tortamano, João Gualberto de 

Carvalho Meneses, Newton César Balzan e Ubiratan D'Ambrosio. 

 

Sala da Câmara do Ensino de Terceiro Grau, em 13/6/90 

 

a) Consº João Gualberto de Carvalho Meneses 

Vice-Presidente em exercício 
 

 


